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OS CRITÉRIOS LEGAIS PERMITIDOS PARA A INTERPRETAÇÃO DAS ISENÇÕES EM FACE DA LEI MAIOR E COMPLEMENTAR – DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS SEM INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DECORRENTE DE CAPITALIZAÇÃO DE LUCROS EM SUSPENSO LEVANTADOS EM BALANÇOS REGULARES E POSTERIORMENTE COMPENSADOS, APÓS INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE, POR PREJUÍZO DA EMPRESA INCORPORADA – LEGITIMIDADE DO PROCEDIMENTO – PARECER.

CONSULTA

A consulente incorporou sociedade administradora de bens e prestadora de serviços em 17/12/1970. A empresa incorporada levantara balanços parciais e regulares em 29/05/1970 e 16/12/1970, apurando lucros que vieram a ser capitalizados, nos termos da Lei 4862/65, artigo 49, e do Decreto-lei 1109/70, artigo 3º, §§ 1º e 2º, tendo havido a correspondente distribuição de quotas pelo capital elevado, operações essas isentas de imposto sobre a renda por expressa disposição legal. Após a incorporação, os lucros da incorporada foram compensados com os prejuízos da incorporadora, razão pela qual, embora constituindo matéria tributável de empresa que a encampou, o tributo, ao final devido pela incorporadora, resultou em ser nenhum. A Fazenda Federal autuou a consulente, sob a alegação de que a pretendida isenção só outorgável seria se não houvesse prejuízos na incorporadora, tendo sua tese sido acolhida pelo Egrégio 1º Conselho de Contribuintes, que entendeu, coletaneando variados atos normativos, à falta de disposição legal, corretos os termos da peça fiscal vestibular. Acresce-se ao fato que a decisão administrativa de lª instância albergara a defesa da consulente, mas fora alterada pelo Superintendente da Receita Federal, ao estalajar o recurso de ofício de seu Delegado. Pergunta, pois, se correta seria sua interpretação - idêntica àquela do Delegado da Receita Federal - ou se deveria prevalecer a exegese ofertada pelo Colendo Conselho de Contribuintes.

RESPOSTA
A presente consulta centrada está na interpretação que se deve ofertar ao § 2º do art. 236 do Regulamento do Imposto sobre a Renda de 1975 (Decreto n° 76.186, que reproduz o artigo 3º, 2º, do Decreto-lei 1109/70), assim redigido:
“Art. 236 - A distribuição de ações, quotas ou quinhões de capital provenientes de aumentos de capital, mediante a incorporação de reservas ou lucros em suspenso, não estará sujeita à incidência do imposto, ressalvado o disposto no artigo seguinte (D.L. 1109/70, art. 39).
.....

§ 2º - Para os efeitos deste artigo, incluem-se as reservas mencionadas no § 3°do art. 254 e nas alíneas b e c do § 1º do art. 339, bem como os lucros em suspenso ou reservas oriundas de lucros apurados em balanço, mesmo quando ainda não tributados (Lei 4862/65, art. 49, D.L. 1109/70, art. 3º e § 2º, D.L. 1260/73, art. 4º, do D.L. 1338/74, art. 15, § 4º)”,
todas as demais questões sendo decorrenciais.
Tratando-se de matéria elidente de tributação, com regras exegéticas próprias, mister se faz alguma consideração preambular sobre os princípios fundamentais que regem o sistema tributário nacional, em nível de normas gerais aplicáveis às isenções 
.
O Código Tributário Nacional, que possui eficácia de lei complementar, esclarece, em seu artigo 111, que:
“Art. 111 - Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I. suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II. outorga de isenção,

III. dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias”,
restringindo a função do intérprete quanto às isenções, em técnica exegética diversa da aplicável às imunidades, onde uma certa elasticidade é permitida para evitar-se a invasão de áreas vedadas à tributação pelos entes tributantes com competência impositiva 
.
A expressão literal não é feliz. As palavras têm densidade própria, que não pode ser alterada, mas cuja referenciabilidade a vocábulos sinônimos permite que se admita a utilização de todos os demais mecanismos de interpretação, como o histórico, o lógico, o gramatical, o sistemático, o evolutivo. Não está o legislador complementar, à evidência, afirmando que só a interpretação gramatical é possível, mas informando que não pode haver extensões exegéticas a favor do sujeito passivo ou do sujeito ativo da relação tributária 
.

O capítulo do CTN dedicado à interpretação e integração da legislação tributária (Capítulo lV - Livro II) tem uma característica fundamental. É voltado para a interpretação a favor do sujeito passivo da relação tributária. Reconhecendo o legislador complementar, como já o fizera o constituinte, ser a norma tributária uma norma impositiva, que muitas vezes chega a se transformar em norma de rejeição social - algumas revoluções nasceram contra o excesso de exação - 
, quis ofertar ao sujeito passivo da relação tributária (contribuinte ou responsável) a proteção da interpretação mais benéfica, do princípio da benigna amplianda. O estado, detentor do poder de criar tributos, de executá-los e deles se beneficiar, não poderia transformar-se também no intérprete de sua própria lei, razão pela qual, sendo da espada da imposição, passou a ter, para se lhe opor, o escudo da lei manejável pelo pagador de tributos.
Vanoni, em seu clássico livro, falava não poder ser a interpretação das normas tributárias nem a favor do Fisco, nem do contribuinte, mas pro lege 
. Deveu-se tal posicionamento à formação, no início do século, de corrente filosófico-jurídica que pretendia retirar da tributação o aspecto de “leis odiosas”
. Seus idealizadores partiam da “ficção” de que os tributos eram sempre necessários e a comunidade, bem esclarecida, os pagaria, prazerosamente, pois de sua correta aplicação seria a grande beneficiária. Por isso, a lei não poderia ser interpretada a favor de qualquer das partes de relação fiscal, mas a favor da própria lei.
A corrente italiana de doutrina tributária, com o esforço paralelo de alemães, franceses, ingleses e americanos, terminou por sublimar a realidade, passando os diversos autores que ainda defendiam o princípio das “leis odiosas” a serem vistos como antiquados ou não científicos 
.
O Brasil sofreu a influência das três grandes vertentes das pretendidas escolas científicas (corrente da obrigação ex lege, corrente do fato gerador e a corrente procedimentalista), sem que, entretanto, os grandes idealizadores de nosso sistema se deixassem envolver pelo puritanismo doutrinário, que preferenciava a elegância das teorias desenvolvidas sobre o direito posto e rotineiro 
.
Assim é que aqueles que se debruçam sobre o CTN e a Constituição Federal reconhecem estar no substractum de toda a legislação tributária brasileira a preocupação de defesa do sujeito passivo contra os desmandos do sujeito ativo. Os princípios da estrita legalidade, da tipicidade fechada, da anterioridade, da retroatividade benigna, da integração analógica a favor do sujeito passivo, assim como da interpretação, na dúvida, em seu benefício e muitos outros demonstram que, percebendo os idealizadores do sistema o caráter de rejeição social da norma tributária, ofertaram àquele que deve suportá-la razoável arsenal de defesa, privilegiando-o sobre o sujeito ativo 
.
O sistema brasileiro de direito tributário é, pois, voltado a permitir ao Poder Estatal o exercício de sua postestade impositiva e a ofertar ao pagador de tributos as garantias que se oferecem à parte mais fraca de uma relação jurídica. O sistema brasileiro de direito tributário objetiva, portanto, beneficiar, fundamentalmente, o sujeito passivo da relação fiscal, permitindo ao Estado apenas o emprego de seu poder-dever, nos estritos limites da lei, com clareza tipológica plasmada na norma escrita, tudo o mais sendo de utilização preferencial do sujeito passivo 
.
Tais considerações preambulares levam-nos a compreender que a exceção ao princípio da benigna amplianda só colocada não foi a favor do sujeito passivo, nos casos de isenção, embora a forma desonerativa constitucional albergasse conteúdo hermenêutico extensivo a favor do sujeito passivo (imunidade) 
.
Ora, o fato de ser a lei sempre interpretada a favor do sujeito passivo 
 - nessa matéria dúvidas não existindo na doutrina sobre a acentuada identidade de dinâmica hermenêutica com o direito penal - obriga-nos a considerar a hipótese do artigo 111 não como uma interpretação a favor do Fisco, mas a favor da lei.
A lei fiscal somente pode ser interpretada, nos casos de falta de clareza, a favor do pagador de tributos ou pro lege, mas nunca em benefício do Erário Público.
Tal formulação leva-nos a considerar que o artigo 111 do CTN está colocado na linha de interpretação pretendida por Vanoni, vale dizer, abriu o legislador complementar uma exceção, qual seja, a de, nas hipóteses do referido dispositivo, ser afastada a interpretação mais benigna, substituída pela interpretação neutra. O termo literal, portanto, a que faz menção a lei complementar, é literal na medida em que a utilização dos métodos gramatical, lógico, sistemático, histórico e evolutivo, em visão restritiva de exegese, leve àquela interpretação que mais se coadune com a gramaticalidade das expressões legais.

A interpretação aplicável às isenções é, pois, necessariamente, sistemática-literal, lógica-literal, histórica-literal, evolutiva-literal, sem que nenhuma abrangência, flexibilidade, maleabilidade, elasticidade exegética seja permitida a favor de qualquer um dos pólos da relação tributária 
.
Ora, isto vale dizer que a interpretação pertinente às isenções terá que ser obrigatoriamente voltada a não distinguir onde a lei não distinga, a não colocar no texto legal situações não previstas expressamente no mesmo texto, a não criar princípios implícitos ou contraditórios. A interpretação literal leva, necessariamente, o exegeta a considerar isento o que apenas expresso estiver no texto que beneficie o sujeito passivo, mas leva também a não retirar desse benefício determinadas situações jurídicas que o texto não previu, à luz de uma pretensa interpretação de princípios implícitos.
A interpretação literal obriga a buscar-se, no texto tributário, a compreensão do que expresso esteja e não do que se desejaria que expresso estivesse, embora não o esteja. Hamilton Dias de Souza, lembrando Ferrara, escreve:
“deve-se lembrar a lição de Francesco Ferrara, segundo a qual o excessivo apego à letra da lei é pernicioso, mas, ainda mais grave é o perigo de que o intérprete force a exegese, encaixando no texto aquilo que gostaria que lá estivesse ou suprimindo o que contrariasse suas preferências” 
.
Todas essas considerações preliminares objetivam demonstrar que a boa técnica de interpretação tributária não foi utilizada, tendo sido interpretado o artigo 236, § 2°,do RIR/75 
 por princípios implícitos inexistentes contra a clareza dos princípios explícitos nele contidos.
É o que passamos a demonstrar.
O artigo 236, § 2º, do RIR/75, descreve alguns comandos normativos, a saber:
a) estende a isenção, na distribuição de quotas ou ações, à hipótese das reservas capitalizadas e mencionadas no § 3º, do artigo 254 e nas alíneas b e c do § 1º do artigo 339 (de nenhuma relevância para os efeitos do presente parecer);

b) estende a isenção, na distribuição de quotas ou ações aos lucros em suspenso ou reservas oriundas de lucros apurados em balanço, capitalizados;
c) os balanços facultam o direito ao benefício isencional, mesmo quando não tenham sido ofertados à tributação 
.
A hipótese do caput é de isenção e não de não incidência 
.
Apesar de falar o legislador de que
“não estará sujeito à incidência”,
é a lei que retira da tributação situação jurídica com tratamento impositivo nítido, outorgando favor legal diverso daquele pertinente à não incidência, hipótese em que o legislador deixa de ofertar tratamento impositivo à situação, por dela não cuidar 
.
A expressão menos feliz do texto “não está sujeito à incidência” é nitidamente uma formulação isencional, nos termos do artigo 175 do CTN, em que há o nascimento da obrigação tributária, mas a exclusão decorrente do crédito, conforme já demonstramos - e a Excelsa Corte albergou-na hipótese da técnica de diferimento do ICM 
. Nos casos de não incidência, nem crédito, nem obrigação tributária nascem, por falta de tratamento legislativo pertinente.
Assim sendo, os três comandos do § 2º (a rigor dois para o presente caso, a saber: especial hipótese de isenção e explícita forma de apuração) só podem ser interpretados como estão na lei, ou seja, como hipóteses de isenção, nos estritos termos no texto referenciados.
A CST, em seu parecer nº 122/70, aceita tratar-se de hipótese de isenção e não de não incidência, ao dizer:
“estão isentos de imposto, isenção que se estende aos sócios, acionistas ou titulares beneficiários, pessoas físicas ou jurídicas” (os grifos são nossos).
O dispositivo é, portanto, de elementar inteligência. A distribuição de ações, quotas ou quinhões provenientes de aumento de capital, mediante a incorporação de reservas ou lucros em suspenso, estará isenta do imposto sobre a renda na hipótese do § 2º do artigo 236, ou seja, para o caso, mediante a incorporação dos lucros apurados em balanço, mesmo que ainda não tributados.
A expressão do texto legal:
“mesmo quando ainda não tributados”,
à evidência, não é idêntica àquela que se pretendeu ofertar ao dispositivo, qual seja
“desde que sejam tributados”,
pois o dispositivo expressa uma situação fotográfica, estática, momentânea e clara e a interpretação inovadora do 1º Conselho, que se pretende oferecer ao texto, mostra uma situação dinâmica, mutiladora da intenção legislativa e finalística 
.
A lei fala, meridianamente, que a apuração dos lucros em balanço, regularmente levantados, gera o benefício, independente de tributação, muito embora venha a compor a base de cálculo de processo impositivo futuro, seja pela incidência, seja pela desoneração, em alternativas autônomas de afastamento da tributação.
A hipótese da isenção do § 2º só pode ser examinada, por força do artigo 111 do CTN, nos estritos limites de sua formulação legal, isto é de que os lucros em suspenso e as reservas oriundas, mesmo que não tributados, geram isenção tributária na distribuição de ações, quotas ou quinhões de capital. O comando legislativo não exige que se vincule tal benefício ao fato de se recolher no futuro importância em dinheiro sobre os lucros incorporados, mas exclusivamente que sejam oferecidos tais lucros ao processo impositivo. Não vincula o benefício a quaisquer outras espécies de benefícios adicionais, excluindo-os, pois a interpretação do texto desonerativo deve ser necessariamente restritiva, literal, como já demonstramos, razão pela qual, se alguma exclusão do referido benefício houvesse para a hipótese, deveria a hipótese ser expressamente mencionada 
.
A técnica interpretativa pretendida obrigaria a utilizar-se o legislador de outra expressão vernacular, tal como:
“desde que sejam tributados, excluídas quaisquer outras espécies de benefícios fiscais”
em lugar de

“mesmo quando ainda não tributados”.
Ora, incluir exclusões impositivas no texto é pretender distinguir onde a lei não distinguiu e tornar a exegese isencional de restritiva em extensiva, de literal em analógica.
O que o dispositivo diz, com clareza, é que o balanço regularmente levantado gera o direito isencional, sendo a tributação despicienda para o benefício. A condição reside na necessidade de serem ofertados os lucros originados do balanço - não por exigência do dispositivo, mas da sistemática do imposto sobre a renda - ao processo impositivo, vale dizer os lucros não tributados terão que ser oferecidos como lucros para apuração da matéria tributável futura, que poderá ser acrescida ou reduzida de outros componentes facultados pela lei 
.
Qualquer outro raciocínio infringe, necessariamente, o artigo 111 do CTN, pois objetiva este inteligência fora da dinâmica restritiva aplicável às isenções, isto porque não é a isenção que deve ser mutilada por interpretação “literal”, mas é a interpretação que deve ser “literal” para que não se mutilem os benefícios legais concedidos.
Qualquer interpretação que vise estabelecer condições inexistentes, a título de teorizar o direito por princípios implícitos, esbarra na necessidade de apenas ser possível admitir-se princípios expressos em matéria isencional 
.
Ora, no caso, pretender que a expressão “ainda não tributados” seria traduzida por “serão necessariamente tributados” é não perceber que o legislador, ao dizer “ainda não tributados”, admitiu claramente que tais lucros ou reservas poderão nem ser tributados, desde que outros fatores legais vedatórios à incidência venham a ocorrer. O “ainda” explicita, graficamente, que no exato momento do benefício a tributação não é da essência do ato e que os lucros, ainda não tributados, poderão não ser tributados por ocorrência de eventos posteriores.
O legislador, ao dizer “ainda não tributados”, esclareceu que, naquele momento, tais lucros que ainda não tenham sido tributados poderão vir a ser tributados - e certamente o serão - se fatores posteriores e elidentes da tributação não vierem a ocorrer. A fotografia do dispositivo é, pois, necessariamente visualizada de forma estática. Não podem ser amputados os efeitos do benefício, por visão dinâmica e extensiva, que elimina o próprio benefício 
.
De notar-se que o benefício pode nascer sem que haja tributação. Se a condicionante fosse que tal tributação, na seqüência, deveria ocorrer, o artigo 237 e seu § 1º do RIR, que cuidam das hipóteses de reversão do benefício, dessa reversão teriam cuidado, o que não fizeram 
. Assim sendo, a tributação posterior é mera hipótese de ocorrência, se outros fatores não vierem a alterar o gráfico da incidência pretendida, vale dizer, tal incidência poderá ocorrer ou não ocorrer. O benefício usufruído, em relação a lucros não tributados e incorporados ao capital, é irreversível, na medida em que tais lucros forem ofertados ao processo impositivo e dele excluídos por outros benefícios legais.
Por todo o exposto, portanto, podemos concluir a primeira parte do parecer, afirmando que:

a) os princípios que norteiam interpretação no direito tributário estão voltados a beneficiar sempre o sujeito passivo da relação tributária;
b) exceção é aberta à isenção, que deve ser interpretada por técnica neutra, vinculada à necessidade de estar o tipo desonerativo plasmado expressamente no texto legal;
c.) o § 2º do artigo 236 do RIR/75 não contém comandos implícitos, não constantes do texto;
d) a distribuição de ações, quotas ou quinhões provenientes de aumento de capital, mediante incorporações de reserva ou lucros em suspenso apurados em balanço regular, está isenta do imposto sobre a renda;
e) tal isenção ocorre mesmo que tais lucros ou reservas não tenham sido tributados, desde que como tal sejam ofertados ao processo impositivo futuro, sofrendo adições e exclusões decorrentes de tratamento legislativo pertinente a outras disposições legais;
f) a não tributação futura, decorrente da aplicação de benefícios nascidos de outras disposições, não é hipótese de reversão de benefício do artigo 236, pois as exclusivas hipóteses de reversão, pela técnica da interpretação literal e expressa da isenção, são aquelas plasmadas no artigo 237 do RIR, entre as quais não há configuração tipológica para a hipótese em questão 
.
No caso concreto, a consulente incorporou sociedade que promovera a capitalização de lucros em suspenso, levantados por balanços regulares e ainda não tributados, capitalização que resultou na distribuição de quotas de capital, nos exatos termos do artigo 236 do RIR/75 
.
A mencionada empresa fora absorvida por incorporação, dentro do exercício, tendo seus lucros, oferecidos à tributação, sido compensados com os prejuízos da incorporadora, razão pela qual resultou em ser nenhuma a incidência final.
À evidência, o artigo 236, § 2º, foi cumprido. Os lucros apurados foram oferecidos à tributação. Compuseram a matéria tributável da incorporadora, por força da legislação que rege a sucessão tributária, a qual transforma o sucessor - no caso a incorporadora - em responsável fiscal das obrigações da incorporada. A sucessão, regida pelo artigo 132 do CTN, que veicula norma superior de nível nacional, está assim conformada pelo referido dispositivo:
“Art. 132 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
§ único - O disposto neste art. aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual”
.
Age, autonomamente, o comando normativo complementar. E aplicável independentemente de anteriores tratamento legislativos diferentes ou de posteriores. O artigo 236, § 2º, do RIR/75 não é conectável, nem dependente, nem condicionado ao artigo 132 do CTN, nem este se subordina à regência daquele. Os próprios planos legislativos são distintos, estando o artigo 132 em nível hierárquico superior, por ser lei complementar.
Cumpridas as exigências legais do comando normativo federal, os benefícios nele expostos foram de usufruto imediato e já não mais subordináveis ou alteráveis, exceção feita à hipótese do artigo 237 do RIR/75, que não ocorreu. A operação que se sucedeu, posteriormente (incorporação), representou nova realidade fática e jurídica, que se concretizou pelos caminhos próprios e desvinculados de comandos redutores ou restritivos. Teve fluxo e densidade próprios, autônomos e incontamináveis por dispositivos outros de regências infra-complementares 
.
Ora, no exato momento em que a função normativa do artigo 236, § 2º, foi completada e as restrições anulatórias do artigo 237 não ocorreram, na hipótese consultada, passou a consulente a ser detentora, de forma irreversível, do direito de beneficiar-se da referida isenção e os possuidores de seu controle de receber as quotas resultantes, livres de tributação.
O fenômeno jurídico da responsabilidade tributária pertinente às incorporações fluiu, portanto, naturalmente e sem obstáculos de qualquer ordem. A consulente ofertou à tributação os lucros advindos da incorporada e os compensou com seus prejuízos, por faculdade legal pela legislação do imposto sobre a renda permitida 
.
O eminente julgador, cujo voto foi vencedor no Egrégio Conselho de Contribuintes, todavia, não se apercebeu das realidades distintas e dos tratamentos diferenciais ao afirmar:
“Se reservas de lucros são constituídas - e até distribuídas - forçosamente lucros foram produzidos. E se foram produzidos devem ser tributados. A capitalização do lucro tributado, admitimos, goza de um tratamento especial, qual seja a isenção do tributo. Porém, se o lucro não acontece, o aumento de capital distribuído se manifesta numa mais valia do patrimônio líquido, agora a realizar. Mas, jamais, por distribuição de reserva de lucros já constituída” (pag. 14 do voto).
Ora, a manifestação de S. Exa. incorre em dois equívocos, um de natureza fática e outro de natureza jurídica. O primeiro, de natureza fática, é o de negar a existência de lucro, quando o lucro da incorporada não só existiu, como serviu de base de cálculo para compensação dos prejuízos da incorporadora. Sem tais lucros a compensação seria inviável e o direito a compensá-los projetado para o futuro, nos termos da lei de regência, respeitados os limites temporais para exercício da faculdade 
.
A expressão, portanto,
“se o lucro não acontece”
é improcedente, pois “aconteceu o lucro” na incorporada, o qual, pela ocorrência da incorporação, passou a constituir matéria tributável da incorporadora e, pelo fenômeno da sucessão e da responsabilidade tributária, serviu de elemento compensatório dos prejuízos pela incorporadora havidos 
.
Não há, pois, que falar em lucros não produzidos, nem em mais valia do patrimônio líquido, pois não só os lucros foram “produzidos”, como integrados ao patrimônio da incorporada, numa primeira etapa, que se esgotou, nos termos do § 2º do artigo 236 do RIR, para depois, em nova concreção fenomênica, serem transferidos à incorporadora e servirem de elemento compositor de outra operação que poderia, ou resultar em tributação maior (soma de eventuais lucros da incorporadora com os da incorporada), ou em tributação menor ou nenhuma (compensação de lucros com prejuízos), nos termos da própria legislação de regência federal sobre compensação de prejuízos.
O primeiro equívoco, portanto, foi considerar “não acontecido” lucro que “aconteceu”, ao ponto de ter permitido a compensação dos prejuízos havidos pela incorporadora.
O segundo equívoco, este de natureza jurídica, é aquele de afirmar que a isenção estaria condicionada à tributação (“e se foram produzidos devem ser tributados”), quando nenhuma disposição legal existe impondo tal condição, como inexiste qualquer elisão do benefício, se a tributação não vier a ocorrer, por força de outros mecanismos legais capazes de neutralizá-la 
.
Apesar de S. Exa. fazer menção ao artigo 111 do CTN:
“Ademais, não se pode olvidar o preceito contido no Capítulo IV do Código Tributário Nacional que, disciplinando a interpretação da legislação tributária, estabelece: “Interpreta-se literalmente a legislação tributária quando dispõe sobre a suspensão ou exclusão do crédito tributário e a outorga de isenção” (pag. 14),
S. Exa. interpretou o artigo 236, § 2º,de forma não literal, pois colocou condição inexistente no dispositivo e acrescentou ao artigo 237 do RIR um “comando implícito”, qual seja, o da reversão do benefício em caso de utilização futura de outras faculdades legais que venham a retirar dos lucros oferecidos à tributação a incidência do imposto federal.
Como se percebe, o próprio argumento de S. Exa., ao invocar o artigo 111 do CTN, que deve ser utilizado de forma neutra, fulmina sua pretendida intenção de criar condição inexistente em lei para outorga de favor fiscal 
.
De notar-se o Parecer Normativo CST nº 94/70, que esclarece, com nitidez, os mecanismos finais da apuração de matéria tributável, admite a dupla mão impositiva, ao dizer:
“Dentro da sistemática do imposto de renda, ocorre freqüentemente a hipótese da pessoa jurídica apurar um prejuízo contábil, que se transforma em lucro fiscal em virtude dos acréscimos, aos resultados, determinados pela lei. 

Não caberia, portanto, a interpretação diferente quando o fato se apresenta ao revés, como ocorreu com a consulente, isto é, a transformação do lucro contábil em prejuízo fiscal pela exclusão de parcelas que embora consideradas receita da empresa estão isentas do imposto de renda.
É de responder,portanto, afirmativamente”.
Dentro desse contexto, o Parecer Normativo CST 122/70 apenas o complementa, ao perorar:
“É necessário, contudo, que tais reservas ou lucros suspensos sejam apurados em balanço regularmente levantado e submetidos à tributação a que estão sujeitos, como lucros da pessoa jurídica, na época própria”,
devendo ser interpretado, de forma sistemática, isto é,que sejam submetidos ao processo de tributação, pela técnica exposta no Parecer Normativo 94/70, os lucros suspensos. Vale dizer, no caso da consulente, teriam que ser ofertados à tributação simultaneamente com a compensação pertinente aos prejuízos havidos, por decorrência de incorporação que resultou em sucessão universal
. Como assim agiu, agiu corretamente a consulente.
Não sendo conflitantes os Pareceres Normativos 94 e 122/70, resta rápida consideração a ser feita sobre a remissão ao Ato Declaratório nº 3/79 (remissão constante da decisão denegatória de 1ª instância administrativa) assim exposta:
“o lucro apurado em balanço intermediário e incorporado ao capital deve ser integralmente tributado, ainda que o balanço do período-base acuse prejuízo; nesta hipótese, o prejuízo desse período-base poderá ser acrescido do lucro sujeito a incidência do imposto para compensação em exercícios posteriores.”
Não entraremos a considerar as referências aos Pareceres Normativos 137/73, 79/78 e 95/78 e aos artigos 127, 221 e 388 do RIR, por matéria despicienda ao presente caso, mas apenas a refletir sobre a irretroatividade pretendida pelo julgador primeiro e não encampada expressamente pelo Egrégio Conselho de Contribuintes.
O Ato Declaratório, embora permita interpretação elidente e excelentemente feita pelo eminente colega José Paulo Bueno, necessita ser examinado à luz de outro comando superior que inviabiliza sua pretendida retroatividade 
.

O Ato Declaratório nº 3/79 descreve condição inexistente no artigo 236, § 2°,e torna inaplicável para a hipótese o Parecer Normativo nº 94/70. Representa, pois, mudança de critério exegético.
Reza o artigo 146 do CTN que:
“Art. 146 - A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto ao fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução”,
o que vale dizer, se jurídico fosse o Ato Declaratório nº3/79, que não é, pois é fonte primária de restrições não nascidas em lei, introduz alteração de critério aplicacional, mormente no que diz respeito ao Parecer Normativo nº 94/70.
Ora, tal critério novo é de vedada aplicação a situações surgidas, à luz de interpretação anterior - no caso correta -, razão pela qual, se jurídica fosse, jurídica seria apenas para os atos ou situações futuras 
.
Sobre não ser legal, sobre tratar de novo regramento jurídico, sobre não ser retroativo, pelo princípio de que a retroatividade só é admissível em benefício do sujeito passivo da relação tributária, a pretendida aplicação do Ato Declaratório nº 3/79 esbarra na vedação superior e absoluta do artigo 146 do CTN.

Por todo os exposto, respondemos à única questão afirmativamente, tendo sido jurídica e correta a interpretação da consulente, não obstante a condenação administrativa, infundamentada e ilegal.
Correta foi a decisão do ilustre Delegado da Receita Federal de São Paulo que, em um de seus considerandos, assim se expressou em justificação do provimento ofertado à impugnação da consulente:
“CONSIDERANDO que a legislação que isenta do Imposto de Renda os aumentos de capital oriundos de lucros apurados em balanços especiais, não vincula aquele direito à natureza dos resultados apurados em balanços finais;
CONSIDERANDO que as restrições do artigo 237 do Regulamento do Imposto de Renda não são aplicáveis ao caso vertente;
.....

CONSIDERANDO a tramitação regular do processo, e tudo o que dele consta,
CONHEÇO da impugnação, por tempestiva, para deferi-la, determinando que se cancele o lançamento”.

� Já, sobre o fenômeno desonerativo tributário, escrevemos reiteradamente, citando, a título exemplificativo, os seguintes estudos: “A técnica do diferimento da incidência do ICM (Revista de Direito Administrativo nº 151); “A importação de matéria-prima com isenção de ICM” (Vox Legis n° 173); Imunidade Fiscal para Livros, Jornais e Periódicos” (CEFIR 202); “O princípio da não cumulatividade e o auto-direito ao crédito do ICM como faculdade temporal do sujeito passivo da relação tributária” (Direito Tributário Atual nº 2, Ed. Resenha Tributária/IBDT, coordenação Ruy Barbosa Nogueira, 1983). Por essa razão, não repetimos neste parecer alguns dos conceitos lá emitidos.


� Aliomar Baleeiro escreve:


“INTERPRETAÇÃO LITERAL - Estabelecendo a interpretação literal, para os dispositivos que concedam suspensão ou exclusão do crédito tributário, isenções e dispensa de obrigações acessórias, o CTN afasta, nesses casos, e só neles os incisos I e II do art. 108.


Tais dispositivos são taxativos: - só abrangem os casos especificados, sem ampliações. A regra é que todos devem contribuir para os serviços públicos, segundo sua capacidade econômica, nos casos estabelecidos em lei. As isenções são restritas por isso que se afastam dessa regra geral”. (Direito Tributário Brasileiro, 10ª edição, Forense, pg. 447).





� Antonio J. Franco Campos, ao comentar o art. 111 do CTN, ainda no início da implantação do sistema consolidado no CTN, lembrou as veementes críticas à expressão: “87. O art. 111 vem sofrendo críticas, dentre elas de Alípio Silveira e Mário Borges, quando fixou o método literal de interpretação para a suspensão ou exclusão do crédito tributário (arts. 151 e 175, do CTN), a outorga de isenção (arts. 175, 176, 178, 13, § único, 14, do CTN e art. 19, § 2º, da E.C. n° 1/69) a dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias (art. 113, § 2º do CTN)”


(Direito Tributário 3, Ed. Bushatsky, 1974, pg. 224).





� “Quando fomos convidados a abrir a sessão acadêmica da Associación Inter-americana de la Tributación dedicada à Codificação Tributária Interamericana, em Rosário, na Argentina. em 1976, ficamos surpreendidos pelos valiosos estudos realizados pelo então preclaro Reitor da Universidade de Rosário, Prof. Manuel de Juano, atual presidente da Fiscal Comission da Interamerican Bar Association, que, ao organizar o primeiro Museu de Direito Tributário existente no mundo, mostrou que nunca houve revolução ou movimento insurrecional, na história da humana espécie, onde, em seus alicerces, não se encontrasse incorreta aplicação de política tributária a gerar os tensões deflagradas diretamente na contestação aos rumos pretendidos ou canalizados para movimentos de maior envergadura, como na “derrama” da Inconfidência Mineira ou na Lei Townshend, estabelecendo tarifas de importações sobre vidro, chumbo, papel, tintas e chá, quando das lutas para a independência americana, a partir de 1967” (Nossa palestra de abertura do 1º Congresso Brasileiro Fisco-Contribuinte - Revista Projeção nº 26, dez/79. pgs. 68/69).





� Vanoni. Natureza e Interpretação das Leis Trabalhistas, Ed. Financeiras S/A., Rio, trad. Rubens Gomes de Sousa.





� Narciso Amorós Rica relembra que:


“El impacto en las leyes tributarias ha tenido y tiene consecuencias indudables y práctivas a la hora de cumplirlas; la concepción de las leyes tributarias como leyes odiosas sirvió para justificar la laxitud moral a la hora de cumplir los deberes tributarios”.


(Derecho Tributário, pg. 105).


� Hector Villegas, em seu livro Direito Penal Tributário (Ed. Resenha Tributária, tradução pela equipe de Geraldo Ataliba), ao enumerá-los, hospeda o pensamento europeu, ao ponto de enfatizar a necessidade crescente da repressão fiscal como técnica do defesa do comunidade contra os maus pagadores de tributos. O Estado seria, portanto, um neutro representante dos interesses superiores da comunidade.


� Em nosso livro Teoria da lmposição Tributária (Ed. Saraiva, 1982), discorremos longamente sobre a inaplicabilidade das referidas teorias formais à realidade do direito brasileiro surgida pelas mãos de cientistas experientes, como o foram e são Rubens Gomes de Sousa, Gilberto de Ulhôa Canto, Carlos da Rocha Guimarães, Tito Rezende, Aliomar Baleeiro e Gerson Augusto da Silva.


� Por essa razão, afirmamos que, nas normas de rejeição social, são primárias as sancionatórias e secundárias as de comportamento, como pretendia Kelsen (Teoria Pura do Direito , Ed. Armênio Amádio, 4ª ed., Coimbra) e, nas de aceitação social, são primárias as de comportamento e secundárias as sancionatórias, como lecionava Cossio (Teoria Egologica del Derecho, Ed. Abeledo Perrot, 1964).





� A teoria da “carga tributária desmedida” lastreia-se no fato de que o Estado cobra mais do que o necessário para atender às reais necessidades da comunidade e os pessoais interesses dos detentores do poder, o mais das vezes conflitantes com aqueles dos governados (Caderno de Pesquisas Tributárias n° 4 , Ed. CEEU/Resenha Trlbutária, págs. 265/297).





�  Neste sentido leia-se a Ementa do REO nº 80.603-SP (DJU de 24/05/79, pg. 4090):


“PAPEL DE IMPRENSA – ATO INEXISTENTE – INTERPRETAÇÃO LITERAL. Não são as dimensões (variáveis segundo o método industrial adotado) que caracterizam o papel para impressão. Ao contrário da isenção tributária, cujas regras se interpretam literalmente, a imunidade tributária admite ampla inteligência” (os grifos são nossos).





� O art. 112 do CTN está assim redigido: “A lei tributária que define infração, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: I. à capitulação legal do fato; II. à natureza ou às circunstâncias materiais do fato ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; III. à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; IV. à natureza da penalidade aplicável, ou à sua, graduação”, estando o art. 108 colocado nestes termos: “Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I. a analogia; II. os princípios gerais de direito tributário; III. os princípios gerais de direito público; IV. a eqüidade. § 1º o emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei. § 2º O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido” coerente com outro princípio de favorecimento exegético exposto no art. 106 assim redigido:


“A lei aplica-se ao ato ou fato pretérito: I. em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; II. tratando-se de ato não definitivamente julgado:


a) quando deixe de defini-lo como infração;


b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão em falta de pagamento de tributo;


c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática”.


� “Emítio Betti manifesta repúdio à interpretação puramente literal e, comentando o brocardo ubi lex non distinguit, nec nos distinguere debemus, conclui que, “se fosse entendido com rigor, conduziria à adoração fetichista do teor literal da lei, impediria todo e qualquer controle dela à luz de ratio iuris e, operando o crivo da crítica, excluiria não só toda tentativa de correção do alcance concebido em sentido restritivo, mas até todo esclarecimento limitativo do significado da fórmula legislativa”.


Na realidade, a interpretação gramatical necessita da lógica para inferir das palavras o valor da norma jurídica”.


(Edda Gonçalves Maffei, Interpretação e Integração da Legislação Tributária em Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, coordenação geral nossa, 1982, pg. 86).


� Normas Gerais de Direito Tributário em Direito Tributário 2 (Ed. Bushatsky, 1973, diversos autores, pg. 32).





� Utilizar-nos-emos da enunciação simplificada (RIR), a partir deste momento, para nos referir ao Decreto nº 76.186/75).


� Relembramos que o § 2º do art. 236 (RIR/75) está assim redigido: “Para os efeitos deste artigo, incluem-se as reservas mencionadas no § 3º do art. 254 e nas alíneas b e c do § 1º do art. 339, bem como os lucros em suspenso ou reservas oriundas de lucros apurados em balanço, mesmo quando ainda não tributados (Lei 4862/65, art. 49, D.L. 1109/70, art. 3º e § 2º, D.L 1260/73, art. 4º, e D.L. 1338/74, art. 15 § 4º)”.





� Relembramos a redação do caput do art. 236 (RIR/75) assim redigido: “A distribuição de ações, quotas ou quinhões de capital provenientes de aumento de capital, mediante a incorporação de reservas ou lucro em suspenso, não estará sujeita à incidência do imposto, ressalvado o disposto no artigo seguinte (D.L. 1109/70, art. 3º)”.





� Edgard Neves da Silva assim distingue a isenção da não incidência: “Portanto, para que se dê a incidência, exige-se a previsão legal e sua materialização, num determinado momento; conseqüentemente haverá o sujeito ativo que a criou hipoteticamente e o sujeito passivo que a realizou, marcada sua territorialidade pela jurisdição daquele, e alcançando um quantum representativo da prestação a ser cumprida”.


.......


“Paralelamente ao fenômeno da incidência, encontra-se a figura da não-incidência. Essa se consubstancia naqueles fatos semelhantes aos colhidos pelo legislador ordinário na hipótese de incidência, mas aos quais, por vontade desse, não foi dada relevância jurídica. Por conseguinte, em ocorrendo, por não terem a natureza jurídica do fato gerador, inexistirá efeito tributário. São simples fatos econômicos” (Imunidade e Isenção em Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, coordenação geral nossa, 1982, pg. 179).





� RE 98.568-9-SP, Relator Min. Oscar Correa, Ementário nº 1311-4, DJ 07/10/83, 1ª Turma: “Mas, vozes já se têm levantado na diretriz adotada pela Corte. É exemplo disso, recente parecer do Prof. Ives Gandra da Silva Martins, que acolhendo como correta, jurídica e constitucional” a interpretação desta Corte, analisa-lhe os pressupostos, rebatendo as objeções que contra ela se têm posto, em artigos e pareceres, para colocar nos devidos termos o alcance do princípio da não cumulatividade estabelecido na Constituição”.





� Lê-se no voto vencedor a seguinte afirmação: “Houvesse a recorrente oferecido o lucro, utilizado no aumento do capital de sua incorporada, à incidência do imposto das pessoas jurídicas, tudo bem. A isenção do sócio no exterior estaria garantida”.


� A interpretação contrária, sobre não ser literal, é ilógica e sem referencial válido em outros dispositivos. Vale a pena lembrar a lição de Hamilton Dias de Souza, ao afirmar: “Ademais, se a interpretação literal revela-se insuficiente, deve o hermeneuta recorrer aos elementos extraliterais para determinar o real sentido da lei, ou seja pesquisar sobre sua finalidade (elemento teleológico), sobre seus antecedentes (elemento histórico) e compará-la com os demais princípios e leis existentes (elemento sistemático)” (Direito Tributário 2 , Ed. Bushatsky, 1973, pgs. 32/33).


No caso, nem literal, nem sistemática, nem lógica, nem histórica a interpretação pretendida.


� Walter Barbosa Corrêa divide, entre variadas formas de classificação, as isenções em condicionadas e não condicionadas: “Prevê, ainda, o CTN a possibilidade de o legislador conceder a isenção, levando em conta determinadas condições (vide art. 178), donde falar-se na classificação de isenção condicionada e isenção sem condição. As isenções condicionadas, como as de prazo conferem ao beneficiado direitos subjetivos subordinados à condição ou ao termo” (Direito Tributário 4, Ed. Bushatsky, 1975, diversos autores, pg. 206). A isenção do § 2º do art. 236 NÃO É CONDICIONADA A PAGAMENTO DE TRIBUTO SOBRE OS LUCROS, mas a mera oferta dos lucros ao procedimento impositivo. Nada mais.


� Aliomar Baleeiro, em seu Direito Tributário Brasileiro (10ª ed., Ed. Forense, pgs. 586/587) enumera alguns autores que trataram do tema referente as isenções, nos seguintes termos: “Sobre a isenção, além da obra fundamental de J. Souto Maior Borges, Isenções Tributárias , cit. acima no texto, assim como das obras citadas na nota (a) ao comentário sobre o artigo 175, v., Álvaro Melo Filho, Teoria e prática dos incentivos fiscais (lntrodução ao Direito Premial), Rio, Eldorado, 1976; Henry Tilbery, Base econômica e efeito das isenções in Incentivos fiscais para o desenvolvimento, coord, de Antonio Roberto Sampaio Dória, S. Paulo, Bushatsky, s. d., incluindo, também trabalhos de Antonio Franco de Campos, Beatriz Stevenson Braga, Claid de Lima Matos, Ives Gandra da Silva Martins, Maria Aparecida de Moura, Ricardo Assumpção e Roselen Lopes Sciarântola; Sylvia Adèle Oppenheim, O instituto da isenção no direito tributário brasileiro , in. Direito Tributário, coord. Ruy Barbosa Nogueira, S. Paulo, Bushatsky, 1969; Maria Aparecida Vera Cruz B. de Moura, Incentivos fiscais através das isenções in Direito Tributário, 4ª coletânea, coord. de Ruy Barbosa Nogueira, S. Paulo, Bushatsky, 1971, pgs. 87 e segs.; João Roberto Santos Régnier, A norma de isenção tributária , S. Paulo, Resenha Tributária, 1975; Bernardo Ribeiro de Moraes, Imunidades e isenções como instrumentos de extrafiscalidade in Elementos de Direito Tributário, coord. de Geraldo Ataliba, cit., pg. 315, João Augusto Filho, Isenções e exclusões tributárias , S. Paulo, Bushatsky, 1979; Pedro Luciano Marrey Júnior, Natureza jurídica das isenções tributárias in RDP, 25/169; Aliomar Baleeiro, Imunidades e isenções tributárias in RDT, 1/67; Marco Aurélio Greco. Breves considerações sobre algumas isenções do imposto de importação in RDT, 2/238; J. Souto Maior Borges, Subvenção financeira, isenção e dedução tributárias , Recife, Anuário do Mestrado em Direito, nº. 7, 1976, pgs. 65 e segs; Flávio Bauer Novelli, Imposto sobre Serviços-CEDAG: isenção tributária in Rev. Dir. da Proc. Geral (RJ), 21/453. O interessante a notar é que nenhum desses autores admite interpretação inovadora ou criação de princípios implícitos.


� Dávio A. Prado Zarzana esclarece, como atributos da isenção, que ela deve ser: “estrita, expressa, aplicável a fatos, ou operações, ou situações normalmente tributáveis, desobrigados por força de lei” (Enciclopédia Saraiva de Direito, vol. 46, pg. 258).





� O art. 237 § 1º está assim redigido:


“Art.- 237. Ocorrendo a redução do capital ou a extinção da pessoa jurídica nos 5 anos subseqüentes, o valor das reservas e dos lucros em suspenso que tenham sido aproveitados em aumento de capital com isenção do imposto será tributado na pessoa jurídica, como lucro distribuído, ficando os sócios, acionistas ou o titular, sujeitos ao Imposto na declaração de rendimentos ou na fonte, no ano em que ocorrer a extinção ou redução(D.L 1109/70, art.3º § 3º).


§ 1º O disposto no artigo 236 não se aplica às pessoas jurídicas que tiverem reduzido seu capital nos 5 anos anteriores à data que se realizar a incorporação das reservas ou lucros em suspenso, devendo o valor incorporado ao capital ser tributado na fonte ou na declaração das pessoas físicas jurídicas beneficiárias (D.L 1109/70, art. 3º § 4º)”.


� Esta é a interpretação correta do dispositivo em questão, em face de sua integração com todos os textos pertinentes à matéria. É a interpretação que leva à proteção legítima da consulente, que a deve pleitear em juízo, Lex cavet civibus, magistratus legibus.





� Hiromi Higuchi esclarece (Imposto de Renda das Empresas - Interpretação e Prática, Ed. Atlas, 9ª ed., 1984. pg. 278) que: “Observe-se pela leitura da lei que os aumentos de capital da empresa mediante incorporação de lucros acumulados ou reservas, inclusive ainda não tributados, não sofrem qualquer incidência do imposto de renda na pessoa jurídica, desde que a empresa não tenha reduzido seu capital nos últimos 5 anos ou não venha a reduzi-lo nos 5 anos seguintes para restituí-lo aos seus acionistas, sócios ou ao seu titular”.


� Carlos da Rocha Guimarães explicita as duas formas clássicas de assunção da responsabilidade tributária albergadas pelo CTN, como se segue: “Para maior exatidão, convém, no entanto, esclarecer que duas formas de responsabilidade desse tipo podem existir: aquela que deriva de ocorrência do fato concreto previsto genericamente na lei, ocasionando o nascimento da relação jurídico-tributária, atributiva da responsabilidade tributária ao contribuinte, e aquela em que terceiro assume também a responsabilidade do contribuinte, quando deixa de cumprir certos deveres impostos pela lei para salvaguarda do crédito tributário” (Caderno de Pesquisas Tributárias nº 5, Ed. CEEU/Resenha Tributária, coordenação geral nossa, pg. 254).


� Em que pese as posições de Geraldo Ataliba (I Ciclo de Temas Tributários, Ed. ESAF/Resenha Tributária) e Souto Maior Borges (Lei Complementar, Ed. Revista dos Tribunais) as leis ordinárias estão submetidas aos princípios gerais da lei complementar.


� O art. 132 do CTN resultou do art. 244 do anteprojeto assim redigido: “Considera-se sucessora, para efeito de responsabilidade pessoal, nos termos do disposto no art. 230, por todos os tributos devidos até a data do ato pela pessoa jurídica de direito privado sucedida, a pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou, quaisquer que sejam a espécie, forma jurídica, firma, razão social, denominação e objeto social das pessoas jurídicas respectivamente sucedida e sucessora. § único. O disposto neste art. aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada, por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob forma individual”.


� Em nosso parecer COMPENSAÇÃO DE PREJUÌZOS CONTÁBEIS DO ANO-BASE 1976 NOS EXERCÍCIOS DE 1979 E 1980 SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI 1598/77 - IMPUGNAÇÃO DA FAZENDA FEDERAL ENTENDENDO, À LUZ DO PN 41/78, APLICÁVEL O DECRETO-LEI 1493 de 7/12/76 - INTELIGÊNCIA DO ERÁRIO DE QUE A LEI DE REGÊNCIA É AQUELA DA OCORRÊNCIA DO FATO CONTÁBIL E NÃO A DO FATO GERADOR DO TRIBUTO - CONFLITO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A NORMA COMPLEMENTAR - PREVALÊNCIA DO REGRAMENTO HIERÁRQUICO SUPERIOR - PARECER (Secção 1.3. da Resenha Tributária nº 3/1984), analisamos, longamente, a técnica da compensação legal dos prejuízos, razão pela qual não reproduzimos aqui os conceitos lá emitidos.





� Fábjo Leopoldo de Oliveira assim se refere à responsabilidade desenhada no art. 132 do CTN: “Nos casos de fusão, transformação, incorporação, cisão parcial de empresas, as novas pessoas jurídicas resultantes de tais atos responderão pelos tributos devidos pela(s) antecessora(s), até a data da prática daqueles atos (CTN, art. 132). Igual responsabilidade é estabelecida nos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a atividade continuar a ser explorada por qualquer sócio remanescente ou por seu espólio. Mesmo que a razão social se modifique, a responsabilidade subsiste (art. 132, § único)”


(Curso de Direito Tributário,Ed. Saraiva, coordenação geral nossa, 1984, pg. 124).





� Já os clássicos afirmavam que Interpretatio ille sumenda est quae vitetur absurdum, ou seja, “deve ser tomada aquela interpretação que evite o absurdo”.


� Vale a pena relembrar a sempre presente lição de Rubens Gomes de Sousa para que se compreenda o perfil fenomênico da isenção: “Isenção é o favor fiscal concedido por lei, que consiste em dispensar o pagamento de um tributo devido. É importante fixar bem as diferenças entre não-incidência e isenção: tratando-se de não-incidência, não é devido o tributo porque não chega a surgir a própria obrigação tributária; ao contrário, na isenção o tributo é devido, porque existe a obrigação, mas a lei dispensa o seu pagamento” (Compêndio de legislação tributária, ed. póstuma, Resenha Tributária, 1975, pg. 97).


� É ainda Fábio Leopoldo de Oliveira quem informa: “O CTN definindo os casos de responsabilidade por sucessão dedicou-lhes os arts. 130 e 133. Estabelece, porém, desde logo, a norma de que esses arts. Têm aplicação aos créditos tributários constituídos definitivamente na data dos atos referentes a essas responsabilidades, como também àqueles que estejam em curso e que posteriormente venham a ser constituídos desde que se relacionem com obrigações geradas até aquele momento.


A responsabilidade por sucessão tanto pode ocorrer em relação a dívidas tributárias preexistentes, como, também, relativamente às que vierem a ser posteriormente constituídas, desde que o fato gerador seja antecedente” (Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 1982, coordenação geral nossa, pg. 122/123).


� Realçamos o seguinte trecho do petitório recursal do ilustre patrono da recorrente: “A norma do Decreto-lei nº 1598, por razões de política tributária, só foi revogada pelo Decreto-lei nº 1730, promulgado em 17/12/1979.


Pela análise crítica do Ato Normativo CST nº3/79, constata-se que não tem ele nenhuma relação com o caso. A declaração normativa fala de lucro apurado em balanço intermediário e incorporado ao capital que deve ser integralmente tributado, ainda que o balanço do período-base acuse prejuízo. Os fatos dizem respeito à compensação de prejuízos da incorporada com lucros da incorporadora, quando a incorporação se efetivou antes de a incorporadora encerrar o seu exercício social. Prática legítima, como se demonstrou e a decisão original reconheceu e decorrente dos efeitos da incorporação em si mesma. Como a incorporada não chegou a encerrar o seu exercício, por ter sido, antes de terminá-lo, absorvida pela recorrente, não se pode, por isso, pretender separar a incorporada da incorporadora, para efeitos fiscais, porque desta forma se estaria ilicitamente negando eficácia ao efeito primordial da incorporação, que é a sucessão a título universal da incorporada pela incorporadora, com a conseqüente integração de suas matérias tributárias.


Não obstante todos esses argumentos, que atestam a legitimidade do procedimento da recorrente, não pode ser invocado como o fez e decisão recorrida, o Ato Declaratório CST nº 3/79, porque, além de não ser aplicável ao caso, é posterior aos fatos em discussão (CTN, art 103, I)” (pg 16 do petitório)


� Aliomar Baleeiro assim interpreta o artigo 146 do CTN: “MODIFICAÇÃO DE CRITÉRIOS – Já vimos que entre as normas complementares das leis, tratados e decretos integrantes da “legislação tributária”, tal como cstá conceituada nos artigos 96 a 100 do CTN, incluem-se também os atos normativos das autoridades administrativas, as decisões dos órgãos singulares ou coletivos, desde que tenham eficácia normativa e as práticas reiteradamente observadas por aquelas autoridades.


Mas essas “normas complementares” também podem ser substituídas por outras ou modificadas em seu alcance nos seus efeitos.


Nesses casos em se tratando de normas relativas ao lançamento a inovação só se aplicará ao mesmo contribuinte se ocorrer fato gerador posteriormente à modificação. Sobrevivem as situações constituídas anteriormente e que são definitivas”


(Direito Tributário Brasileiro, Ed. Forense, 10ª ed., pg. 510).
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